
LEI 15304, DE 11/08/2004 DE 11/08/2004 (TEXTO ATUALIZADO)

Institui a carreira de Auditor Interno do Poder
Executivo.
(Ementa com redação dada pelo art. 22 da Lei nº
18.974, de 29/6/2010.)

(Vide art. 24 da Lei nº 17.600, de 1/7/2008.)
(Vide inciso III do art. 3º da Lei nº 24.035, de 4/4/2022.)
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em

seu nome, promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º – Fica instituída, na forma desta Lei, a carreira de Auditor Interno, que

integra o Grupo de Atividades de Gestão, de Planejamento, de Tesouraria, de Auditoria e de
Atividades Político-Institucionais do Poder Executivo.

Parágrafo único – A estrutura e o número de cargos da carreira de que trata esta
Lei são os constantes no Anexo I.

(Artigo com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 18.974, de 29/6/2010.)
(Vide artigos 11 e 13 da Lei nº 21.726, de 20/7/2015.)
(Vide alteração citada no art. 103 da Lei nº 22.257, de 27/7/2016.)
Art. 2º – Para os efeitos desta Lei considera-se:
I – grupo de atividades o conjunto de carreiras agrupadas segundo sua área de

atuação;
II – carreira o conjunto de cargos de provimento efetivo agrupados segundo sua

natureza e complexidade e estruturados em níveis e graus, escalonados em função do grau de
responsabilidade e das atribuições da carreira;

III – cargo de provimento efetivo a unidade de ocupação funcional do quadro de
pessoal privativa de servidor público efetivo, com criação, remuneração, quantitativo,
atribuições e responsabilidades definidos em Lei e direitos e deveres de natureza estatutária
estabelecidos em Lei complementar;

IV – quadro de pessoal o conjunto de cargos de provimento efetivo e de
provimento em comissão de órgão ou de entidade;

V – nível a posição do servidor no escalonamento vertical dentro da mesma
carreira, contendo cargos escalonados em graus, com os mesmos requisitos de capacitação e
mesma natureza, complexidade, atribuições e responsabilidades;

VI – grau a posição do servidor no escalonamento horizontal no mesmo nível de
determinada carreira.

Art. 3º – (Revogado pelo art. 23 da Lei nº 18.974, de 29/6/2010.)
Dispositivo revogado:
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§ 3º – As atribuições do Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental que demandarem conhecimento técnico-contábil serão desempenhadas
exclusivamente por servidor público legalmente habilitado para o exercício da contabilidade.”

Art. 5º – A carreira de Auditor Interno possui natureza sistêmica na administração
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo.

Art. 6º – Os cargos de Auditor Interno são lotados no Quadro de Pessoal da
Controladoria-Geral do Estado, e seu exercício se dará nas unidades do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo.

(Caput com redação dada pelo art. 13 da Lei nº 19.553, de 9/8/2011.)
§ 1º – A definição do exercício de que trata o “caput” será estabelecida por ato do

Auditor-Geral do Estado.
§ 2º – Somente poderá haver cessão de servidor ocupante de cargo da carreira

de Auditor Interno para órgão, entidade ou unidade administrativa diversos dos referidos no
“caput” deste artigo para o exercício de cargo de provimento em comissão ou função
gratificada.

§ 3º – São vedadas a mudança de lotação de cargos da carreira de Auditor
Interno e a transferência de seus ocupantes para os demais órgãos e entidades da
Administração Pública estadual.

Art. 7º – São atribuições gerais do Auditor Interno:
I – as atividades de auditoria operacional;
II – a auditoria de gestão da ação governamental;
III – as atividades de correição administrativa;
IV – o assessoramento especializado às chefias de direção superior da

administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo na sua área de atuação.
§ 1º – As atribuições específicas do Auditor Interno serão definidas em decreto.
§ 2º – As atribuições do Auditor Interno que demandarem conhecimento técnico-

contábil serão desempenhadas exclusivamente por servidor público legalmente habilitado para
o exercício da contabilidade.

Art. 8º – (Revogado pelo art. 23 da Lei nº 18.974, de 29/6/2010.)
Dispositivo revogado:
“Art. 8º – O ocupante de cargo das carreiras de que trata esta Lei cumprirá carga

horária de quarenta horas semanais.”
Art. 9º O ocupante de cargo da carreira de Auditor Interno cumprirá a carga

horária de trabalho de quarenta horas semanais, em regime de dedicação exclusiva, sendo-lhe
vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada, exceto a de magistério, desde que
não haja prejuízo para o desempenho das atribuições de seu cargo e seja observada a
compatibilidade de horário.

(Caput com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 18.974, de 29/6/2010.)
§ 1º – O ocupante de cargo da carreira de Auditor Interno não poderá, enquanto

no exercício do cargo, desempenhar funções diversas daquelas privativas da carreira, salvo
para ocupar cargo de provimento em comissão de direção superior e assessoramento.

§ 2º – A investidura em cargo de provimento em comissão das unidades
administrativas integrantes do Sistema Estadual de Auditoria Interna, bem como em cargos de
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